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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI' 

CÓPIA 

Lei ni 683 

de 11 
	

ho de 1.966.,- 

stabeloce cargos no nuadro do nessoal 

servidor da Prefeitura e contém outras 

providencias".- 

O Prefeito Municipal de Santa Rita do Sapucai, 

no exercício de suras atribuições, tendo, em vista o que estabelece 
o par rafo 42  do art. 84, da Constituição do Estado, conforme re-

dação dada pela Emenda Constitucional n* 14, resolve sancionar a 

lei transcrita a seguirt • 

Art. 1* - FICAM, restabelec os no quadro do . 

funcionalismo da Prefeitura, com os vencimentos, os cargos de AU-
XILIAR.D0 DEPARTAMENTO DE COr1TABILIDA DE e ENCARREGADO DA ::.;ECÇÃO 

FISCAL, extintos pelo art. 2Q da lei municipal ne 625, de lo de se-
tembro de 1.964.- 

Art 29 - As atribuiçõe,, dos carros restabeleci.. 
dos no art. 19  são ar que vigoravam antes da extinção dos mesmos, 

podendo o senhor Prefeito Municipal definir e regulamentar as mes-

mas, em decreto executivo.- 

Art. 39  - PARA atender às desposas do art. 1Q, fi-

ca o senhor Prefeito Municipal autorizado a abrir os créditos es-
peciais necessários.. 

Art. 49 - ESTA, lei entra em vigor imediatamente 
revogadas as disposições em contrário.- 

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento e 

execução desta lei pertencer nue a cumpram e façam cumprir, tão 

inteiramente como nela se contém.- 

Registre-se e publique-se.- 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sap4eal 11 de Julho de 1.9664- 
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Antônio Procópio da Costa ) 

Prefeito Municipal 
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REGISTRADO, na Secretaria desta Pref yae:1345rjWie 1.966. 
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